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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUí

PROCURADORIA JURíDICA

PARECER JURíDICO

PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL NO SRP-PP.CPL.O14/2O18.SMS

REQUERENÍE: Presidente da CPL

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PROOUTOS QUiMICOS PARA ATENDER A

LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TUCURUí/PA

RELATORIO

lniciou-se processo de licitação visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO OE PRODUTOS QUiMICOS PARA ATENDER A

LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL DE TUCURUi/PA, para Íns de parecer inicial.

Consta dos autos requerimenlo Írmado pela Secretaria Municipal de Saúde,

acompanhados dos respectivos termos de reíerência Planilha l\4édia de Preços, Termo de

Autorização, Declaração de Adequação Orçamentária, Autuaçâo, Solicitação de Orçamento,

Propostas de empresas, Planilha de Pesquisa de Mercado, Porlaria de Nomeação da CPL,

Decreto Regulamentador do Sistema de Registro de Preços no Municipio, Edital de Licitaçáo e

anexos, minuta da ata de registÍo de preços e minuta de contrato.

E, paÍa veriÍcação da legalidade e regularidade dos procedimentos adotados, anles de

iniciaÊse a fase exlema do pÍocesso, solicita a Comissão Permanente de Licitaçoes o parecer

desla Procuradoria.

E o relalôrio

Passo a opinaÍ

Tv. Raimundo Ribeiro de Souzâ, ne 01- Centro
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Para rcaliz suas atividades, a administração pública necessita firmar conÍatos com

terceiros com a íinalidade de obler produtos ê serviços. Para evilar a escolha de Íorma imprópria

desses terceiros, a Constituição Federal de 1988 dispõe em seu artigo 37, inciso yü|, que;

'ressaivados os caos especiflcados na legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienaúes

serão contratados nediante processo de licitaçâo pública que assegure igualdade de condiçoes

a todos os concorrentes-'

No presenle caso, lÍala'se de licitação sob a modalidade de pregáo presencial com o

sislema de registro de preços do serviço, regulada pelâ Lei Federal n0 8.666/93, Lei íedera no

10.520/02 e Decreto [,llunicipal n" 027/2009-GP de 02 de junho de 2009.

Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilizâÇão do pregão presencial o que

nâo íoi devidamente jusliÍicado, cabendo providências a Íim de mmprovar a inviabilidade do

emprego da forma eletrônica, nos termos do ârt.4", §1", da Lei n0 10.520/2002. 09. 0 sistema de

registro de preços está regulado pelo Decreto l,llunicipal no 027i2009-GP, sendo que no presente

câso as justiÍicativâs apresentadas enquadram-se em consonância com as normas legais.

No que toca às exigências contidas nos arts. 14 e 38 da Lei n0 I666/1993, mnsta a

aberlura de processo administrativo, devidamente autuado, prolocolado e tramitando

adequadamente, contendo a aulorização respectiva e lermos de referência onde conslam â

indicação de seu objeto e demais inÍormaÉes.

Tv. Raimundo Ribeiío de Souza, ne 01- Centro

ANÁLISE JURiDICA

De inicio, verifica-se que o objeto a seÍ licitado é de nalureza mmum razão peia qual

nos teÍmos do art. 10, parágrafo único, da Lei n0 10.520, de 2002, julga-se adequada a opção do

órgão pela conlratação mediante pregã0.
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Nos autos verifica-se que consta justificativa plausivel para a contratação, decoÍente da

NECESS|dAdE dE FORNECIi/IENTO DE PRODUTOS OUíMICOS PARA ATENDER A

LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL OE TUCURUiiPA,

Com inluito de verificar o custo da contratação e obtenção de valores de referêncra para

o certame, o órgão realizou pesquisa de pÍeços iunto a empresas do ramo, conÍorme se verifica

dos oÍçamentos das empresas que atuam no lrunicipio, que orientarâm a média de preço.

Em conformidade com â orienlação Normativa AGI.J n0 20, de 10 de abril de 2009,

aplicável subsidiariamente ao presente processo na licitaçáo para registro de preços, a indicaçâo

da dolação orçamentária fica postergada para o momento dâ assinatura do conlrato ou

insÍumento equivalente, devendo o responsável zelar pelo seu atendimento.

No edital consta que o Pregoêiro e Equipe de Apoio da Preíeitura l\,4unicipal de Tucuruí,

Íoram designados pela Poíaria anexada aos autos.

Assim, conclui-se, quanto à instrução processual, que os requisitos imposlos pela

legislaçâo de regência foram devidamentê cumpridos

0s termos de referência, devidamente aprovados pela auloridade competente,

constituem documentos inaugurais da contrataçâo, na medida em que se preslam à orientação

do futuro contratado, mm relação àquilo que deverá fornecer, assim como da própria

Administraçáo, que com eles definem exatamente as necessidades a serem atendidas mediante

a celebração do ajuste.

No caso especiíico dos autos, o termo de referência foi devidamente elaborado e

anexado a esle procedimento, alendendo às prescrições legais pertinentes. A minuta do

Tv. Raimundo Ribeiro de 5ou2a, ne 01- Centro
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instrumento contratual também atende aos requisitos mínimos contidos nos artigos 55 da Lei

8 666/93 e legislação atinenle, inclusive municipâI, sem êxclusão de outros.

Entretanto, para a perfeita composição deste processo, veriÍica-se a necessidade de

corrigir e/ou preslar os seguintes esclarecimentosi

a) deverá ser justiÍicada a inviabilidade do emprego da forma eletónica, nos termos do

art.40, §10, da Leino 10.520/2002;

b) na licitação para regislro de preços, a indicação da dotação orçamentária fica

postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalenle, devendo o

responsável zelar pelo seu atendimento;

c0NcLUsÃ0

Diante do exposto, opinamos, nos limites da análise juridica e excluidos os aspectos

técnicos e o juizo de oportunidade e conveniência da prálica do ato administrativo, OPINO PELA

VIABILIDADE D0 PRoSSEGUI|tiENÍO do processo, observadas as caulelas de praxe, devendo

o Pregoeiro e/ou â Comissão Permanente de Licitação observar ainda a disponibilidade do edital

aos interessados com a antecedência minima determinada por lei.

E o parecer, s.m i. que submeto à Autoridade Superior

Tucuruí, 24 de setembro de 2018.

a.-)
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